
PREFEITURA DO MUNICíPI MONTE A.ZUL PA TA
ESTADO Dtr SÁO PAULO

Praça Rio Branco. n.' 86 - CEP l4.7fO-OOO

LEI No.2883, de 02 de Junho de 2026.

DISPÕE SOBRE: Abertura de Crálito Adicional Especial, provenientês de excesso
de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRAI{CA, Prcfeito do lríunicipio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de trionte Azu! Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crülito adicional
especial, no valor de R$ 91.7U,OO (noventa e um mil setecenbs e onze reais),
para abertura de dotação orçamentária referente aos recursos da União, oriundos
Fundo Nacional de Saúdg com inclusão no PPA - Plano Plurianuat 2.02612.029,
LDO - Lei de Diretrizês Orçamentárias 2,O26 e Lei Orçamentária yigente, com a
inclusão da sêguinte dotação orçamentária:

ABERTURÁ DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUIIDO MUT{ICIPAI DE SAUDE
414 10.302.0021.2041.0000 Aoxílio financeiros a Entidad€§ d€ Saúde 91.711,00

3.3.90.39.00 O{TTROS SERVIçOS DE TERCETROS - pl F.R.: O 05 alos rnnrsrrnÊtcus e corvÊxros reoenrrs-vlurrÂDos
900 001 INCR MÁC EMEND^ Íto 71250001

Art. 20. O cÍárito autorizado no art. 10 desta lei será oberO oÍ»r recursos
financeiros provenientês de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso II, § 10, do aÉigo 43 da Lêi Federal no
4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financdrcs da União
repassados na modalidade propostas de Incremento l.lAC - Sob Emenda
Parlamentar No 71250001

Art. 30. Ficam atualizados os anexos rr e ur no plano prurianual de
2,02612.029 e os anexos v e vr na Lei de Diretrizes orçameotárias para o
exercício de 2.o26 Íeferentes ao programa de gue trata a prêsfte Lei, pódenrto
ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lêi entrará em vigor na data de sua publicação, Íeyogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

MARDQUEU SrLWO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulísta-SP.

Monte Azul Paulista, O2 de Junho de 2026,


